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DECRETO-LEI N.o 8.458 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1945 

- Dispõe sôm-e o registro dos estatutos das sociedades desportivos. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
ISO da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Nos têrmos do art. 127, parágrafo único, do Decreto número 
4.857, de 9 de novembro de 1939, não serão registrados pelos oficiais de re
gistro os estatutos de sociedades, cujo funcionamento dependa de homologa
ção e aprovação do governo ou de órgão que mterça função delegada do poder 
públiça. 

Parágrafo único. Aplica-se a exigência dêste artigo, no que respeita aos 
respectivos órgãos de fiscalização, às sociedades despoJltivas de qualquer cata. 
goria e de âmbito nacional, regional ou local. 

Art. 2.° Este Decreta.lei .entrará em vigor na data de sua publicação ,ra. 
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1945, 124.° da Independência e 57.° 
da República. - JosÉ LINHARES. - Raul Leitão da Cunha. 

Publicado no Diário Oficial de 28 de dezembro de 1945. 

DECRETO-LEI N.O 8.461 - DE 26 DE DEZEr.mRO DE 1945 

Dá, nova redação ao Decreto-lei número 7.473, de 18 de abril de 1945, que dis
põe lIôbre a criação do Instituto Rio Branco. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica criado, no Ministério das Relações Exteriores, diretamente 
subordinado ao Ministro de Estado, o Instituto Rio Branco (I. R. Br.). 

Art. 2.° O Instituto Rio Branco terá por finalidade: 
I - a formação, o aperfeiçoamento e a especialização de funcionários do 

Ministério das Relações Exteriores; 
II - o ensino das matérias exigidas para o ingresso na carreira de dipla. 

mata; 
IH - a realização, por iniciativa própria, ou em mandato universitário, 

de cursos especiais dentro do âmbito de seus objetivos ; 
IV - a difusão, mediante ciclos de conferências e cursos de extensão, de 

conhecimentos relativos aos grandes problemas nacionais e internacionais; 
V - colaborar com o Serviço de Documentação na realização de pesquisas 

sôbre assuntos relacionados com a finalidade do Ministério. 
Art. 3.° Dentro de sessenta dias, a contar da data da publicação dêste 

decreto-lei, serão baixadas, por decreto do Presidente da República, o regi
mento do Instituto e o regulamento de seus cursos. 

Art. 4.° Para atender, no presente exercício, às despesas decorrentes dêste 
decreto-lei, fica aberto, ao Ministério das Relações Exterióres, o crédito es
pecial de Cr$ 200.000,00. 




